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RESOLUÇÃO Nº. 237, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a quebra de pré-requisitos para
alunos ingressantes dos cursos de Ciências
Biológicas - licenciatura e bacharelado.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais e
considerando o contido no Processo nº 23005.031945/2021-61 e o Parecer nº 86, de 9 de novembro
de 2021, da Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, de forma excepcional, a quebra de pré-requisitos das disciplinas
“Anatomia Vegetal (06100002306)” e “Histologia Básica (06100002462)”, no segundo semestre letivo
de 2021, para os alunos ingressantes dos cursos de Ciências Biológicas - Licenciatura e Bacharelado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Lino Sanabria
Presidente
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